
Anotação de Responsabilidade Técnica CREA-RJ ART de Obra ou Serviço 

Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 
2020250332952 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro PRINCIPAL: 2020250152402 

1. Responsável 

CAMILA MARQUES DIAS RNP: 2012783597 
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL Registro Profissional: 2013134360 

Registro Empresa: S/N 

Empresa contratada:S/N 

2. Dados do contrato 

Contratante: VINIL GESTAO E FACILITIES LTDA CPF/CNPJ: 33.412.883/0001-04 
Logradouro: PROFESSOR HENRIQUE COSTA Nº: 675 Complemento: LOTE 2 
Bairro: PECHINCHA Cidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 22770232 
Valor do Contrato: R$ 12.775,72 Acão Institucional: S/N 

-————3. Dados da Obra/Serviço 

Proprietário: FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ CPF/CNPJ: 33.781.055/0001-35 
Logradouro: AVENIDA BRASIL, 4365 - FUNDACAO OSWALDO CRUZ Nº: 4365 Complemento: S/N 
Bairro: BONSUCESSO Cidade: RIO DE JANEIRO UF: RJ CEP: 21040900 
Contrato: 022/2022 Celebrado em: 10/03/2025 Início em: 29/10/2025 Fim em: 29/10/2026 
Tipo de Contrato: PRINCIPAL 

Acão Institucional: S/N 

[—— 4. Atividade técnica 

20 ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO 

60 REFORMA 

287 OBRA CIVIL PÚBLICA 

Quantidade: 8233.16 Unidade: m2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

-———5. Observações 
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE GERENCIAMENTO DE PROJETO, INCLUINDO A ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E GESTÃO DA INFORMAÇÃO NOS PROCESSOS BIM; VALIDAÇÃO DAS FASES DE PROJETO LEGAL, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO; SUPORTE TÉCNICO À OBRA; E VALIDAÇÃO DO PROJETO DE AS BUILT, PARA A CONSTRUÇÃO DO CLOT (CENTRO LABORATORIAL DE OCUPAÇÃO TRANSITÓRIA), LOCALIZADO NO CAMPUS MANGUINHOS DA FIOCRUZ, RIO DE JANEIRO/RJ, CONTENDO: PLANILHA DE CUSTOS, COMPOSIÇÃO DO BDI, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO, COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS E TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES. PROCESSO Nº 25389.0004182025-05 

6. Declarações 

Cláusula Compromissória: qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por arbitragem , de acordo com a Lei nº. 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação de Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-RJ, nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, exp nente, as partes declaram concordar. Ac aap ilidade das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, às atividades profissionais aoprevglacionádia > 

MW DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA, PARA VALIDAR ACESSE https: //sistemacrearj.com.br/assinaturas/validarAssinatura/J3P438650 OU UTILIZE O QR 
CODE. 

% CREA-RJ - RUA BUENOS AIRES, 40, CENTRO, CEP 20070-022, RIO DE JANEIRO - RJ 


